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EXPE D I E NTE

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba

Estado de São Paulo

  
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba

São Paulo

RESOLUÇÃO N.º 08, DE 
10 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão de Plano de Saúde aos 
servidores públicos efetivos e comissionados do Po-
der Legislativo e dá outras providências.

VEREADOR NORBERTO MORAES, Presidente da Câmara de Vereadores de Pindamo-
nhangaba, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte RE-
SOLUÇÃO:

Art. 1º Fica autorizada a concessão de Plano de Saúde Coletivo Empresarial (convênio 
médico) aos servidores públicos do Poder Legislativo de Pindamonhangaba.

§ 1° Serão considerados beneficiários do Plano de Saúde os servidores efetivos e co-
missionados, do Poder Legislativo, com contrato de trabalho não suspenso, bem como, res-
pectivos dependentes.

§ 2° A adesão ao plano contratado será de natureza facultativa, sendo proibida a con-
versão do valor subsidiado em pecúnia.

Art. 2° Para fins do disposto nesta Resolução, entende-se por dependentes:
I- Cônjuge ou companheiro, inclusive o resultante de união homoafetiva na forma da 

Súmula Normativa n° 12 da ANS, da Súmula 282 do STF, do Artigo 1.723 do Código Civil Bra-
sileiro e do Artigo 226 da Constituição Federal;

II- Filho, natural ou adotivo, menores de 21 (vinte e um) anos;
III- Menor que, por determinação judicial, se ache sob a guarda ou tutela do benefi-

ciário titular;
IV- Enteados(as), menores de 21 anos ou inválidos, desde que dependam financeira-

mente do titular;
V- Curatelados, desde que o titular do plano detenha a curatela;
VI- Os filhos portadores de necessidades especiais, de qualquer idade.
Parágrafo único. O titular deverá, quando da opção ao plano contratado, comprovar 

através da apresentação de documentos legais, o vínculo existente em relação aos depen-
dentes declarados, para que estes sejam devidamente validados.

Art. 3° Os interessados deverão preencher o termo de adesão no Departamento de 
Recursos Humanos, autorizando ainda o desconto dos valores não subsidiados de sua folha 
de pagamento.

Art. 4° Será instaurado procedimento licitatório, na modalidade pregão eletrônico, 
para contratação de empresa responsável pela prestação de assistência médica para a co-
bertura de serviços médico-hospitalares, sem coparticipação, respeitando os ditames da 
Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 5° A empresa deverá deter de objeto social ou CNAE no segmento ambulatorial 
e hospitalar, inclusive de urgência e emergência, contendo atendimento com obstetrícia, 
exames laboratoriais e demais serviços de apoio e diagnóstico, com padrão de internação 
em “quarto coletivo” e acomodação tipo enfermaria.

Art. 6° A empresa fornecedora deve disponibilizar os serviços de atendimento médico
hospitalares e ambulatoriais e demais serviços correlatos na Região Metropolitana do 

Vale do Paraíba.
Art. 7° O atendimento em caso de urgência e emergência deverá ter, necessariamente, 

cobertura nacional.
Art. 8° O plano de saúde médico que trata esta Resolução será custeado da seguinte 

forma:
I- Na proporção de 100% (cem por cento) pela Câmara de Vereadores aos servidores 

efetivos e comissionados;
II- O custeio do plano médico aos dependentes dos servidores efetivos e comissiona-

dos será custeado pelo próprio servidor.
Art. 9° Os agentes políticos, bem como respectivos dependentes poderão participar 

do convênio médico, sendo que o custo será integralmente suportado pelo agente político.
Art. 10 O servidor efetivo, comissionado ou agentes políticos poderão optar por plano
diferenciado, desde que na mesma empresa contratada pela Câmara de Vereadores, e 

o custo da diferença do valor será custeado pelo servidor ou pelo agente político.
Parágrafo único. Incidirá na mesma regra do caput deste artigo quando o servidor ins-

tituir agregados.
Art. 11 Serão excluídos do plano, os casos abaixo elencados:
I- Beneficiários titulares:
a) por morte;
b) por exoneração, demissão ou término do mandato;
c) por licença e afastamento sem remuneração, exceto em caso de auxílio por inca-

pacidade temporária.
II- Beneficiários dependentes:
a) para o cônjuge: pela separação judicial, divórcio, anulação do casamento;
b) para o(a) companheiro(a), com desaparecimento dessa condição;
c) para os filhos de qualquer condição, enteado ou tutelado: ao completar 21 (vinte e 

um) anos;
d) para o menor sob guarda ou tutela: pela cessão da tutela ou guarda;
e) para os curatelados: pela cessão da curatela.
§ 1° Será assegurado aos dependentes e agregados inscritos no plano de saúde con-

tratado, o período de remissão de, no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, a contar do óbito.
§ 2° Em caso de exoneração, exceto a bem do serviço público, o titular e seus depen-

dentes permanecerão no gozo do plano de saúde pelo período previsto na RN 488/2022 da 
ANS c/c artigo 30 da Lei Federal n° 9.656/98, sem qualquer subsídio por parte da Câmara.

Art. 12 A concessão do plano de saúde não tem natureza remuneratória e não inte-
grará os vencimentos nem se incorporará à remuneração para quaisquer efeitos; não será 
computado para efeitos de quaisquer vantagens que o servidor perceba ou venha a perce-
ber e não configura rendimento tributável e nem integra o salário de contribuição previ-
denciária.

Art. 13 Os casos omissos serão regulamentados por Ato da Mesa Diretora.
Art. 14 As despesas decorrentes com a execução desta Resolução correrão por conta 

de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 15 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 10 de outubro de 2023.

Vereador NORBERTO MORAES
Presidente

Publicado no Departamento Legislativo.
Projeto de Resolução n.o 10/2023, de autoria da Mesa Diretora.

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

Altera o Anexo V da Resolução n° 04/2023
e dá outras providências.

VEREADOR NORBERTO MORAES, Presidente da Câmara de Vereadores de Pin-
damonhangaba, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a 
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica criado na estrutura administrativa da Câmara de Vereadores de Pin-
damonhangaba, Anexo V da Resolução n° 04/2023, o emprego efetivo de Controlador 
Interno, a ser preenchido por concurso público de provas ou provas e títulos.

Parágrafo único. O número de vagas, atribuições e requisitos são os descritos no 
Anexo I desta Resolução.

Art. 2° Acrescenta-se no Anexo V da Resolução n° 04/2023, 01 (uma) vaga para os 
empregos efetivos de Motorista, Assistente de Imprensa Parlamentar e Contador, que 
passará a ter a quantidade descrita no Anexo II desta Resolução.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 10 de outubro de 2023.

Vereador NORBERTO MORAES
Presidente

Publicado no Departamento Legislativo.
Projeto de Resolução n.o 11/2023, de autoria da Mesa Diretora.

ANEXO I

Controlador Interno

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Avaliar o cumprimento das metas fiscais e financeiras dos planos orçamentários, bem 

como a eficiência de seus resultados;

Assessorar a Mesa Diretora nos aspectos relacionados com os controles internos e ex-

ternos;

Coletar, mensalmente, as informações referentes à gestão e ao controle das atividades 

da Câmara de Vereadores e emitir o Relatório de Acompanhamento do Sistema de Controle 

Interno, de acordo com o plano bienal de atividades do controle interno e Mapeamento de 

Riscos da Câmara Vereadores;

Efetuar o acompanhamento sobre o cumprimento dos limites de gastos totais e de pesso-

al da Câmara de Vereadores aos limites legais;

Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo Presidente da Câma-

ra Vereadores.

Verificar os atos de pessoal, examinar periodicamente a folha de pagamento.

DESCRIÇÃO DETALHADA:

Avaliar o cumprimento das metas fiscais e financeiras dos planos orçamentários, bem 

como a eficiência de seus resultados;

Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, centralizando, em ní-

vel operacional, o relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado e o atendimento aos 

seus servidores, acompanhar o encaminhamento das prestações de contas anuais e o forne-

cimento de informações via Sistema de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado – AUDESP;

Assessorar a Mesa Diretora nos aspectos relacionados com os controles internos e ex-

ternos;

Acompanhar a interpretação e pronunciar-se em caráter normativo sobre a legislação 

concernente à execução orçamentária, financeira e patrimonial;

Coletar, mensalmente, as informações referentes à gestão e ao controle das atividades 

da Câmara de Vereadores e emitir o Relatório de Acompanhamento do Sistema de Controle 

Interno, de acordo com o plano de atividades do controle interno;

Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos de 

gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão orça-

mentária, financeira e patrimonial da Câmara de Vereadores;

Efetuar o acompanhamento sobre o cumprimento dos limites de gastos totais e de pesso-

al da Câmara de Vereadores aos limites legais;

Exercer o acompanhamento sobre a expedição e divulgação dos instrumentos de trans-

parência da gestão fiscal nos termos da legislação vigente, em especial quanto ao Relatório 

de Gestão Fiscal do Poder Legislativo, aferindo a consistência das informações constantes em 

tais documentos;

Manifestar-se, previamente, concomitantemente, e subsequentemente, acerca da regu-

laridade e legalidade de processos licitatórios, suas dispensas ou inexigibilidades e sobre o 

cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres;

Alertar o Presidente da Câmara, sob pena de responsabilidade solidária, indicando for-

malmente as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou 

antieconômicos, praticados por agentes públicos no âmbito da Câmara de Vereadores, que 

resultem ou não em prejuízo ao erário, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, 

quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, assegurando-lhes 

sempre a oportunidade do contraditório e da ampla defesa;

Dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado das irregularidades ou ilegalidades apuradas, 

para as quais o Presidente da Câmara não tomou as providências cabíveis no prazo deter-

minado, visando à apuração de responsabilidades e o ressarcimento de eventuais danos ou 

prejuízos ao erário;

Atestar a regularidade da tomada de contas dos ordenadores de despesa, recebedores, 

tesoureiros, pagadores ou assemelhados e revisar e emitir relatório com parecer sobre os 

processos de Tomadas de Contas Especiais instauradas por iniciativa da autoridade adminis-

trativa ou por determinação do Tribunal de Contas do Estado;

Efetuar o controle sobre a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 

do orçamento da Câmara de Vereadores, e sobre a abertura de créditos adicionais suplemen-

tares, especiais e extraordinários;

Verificar os atos de pessoal, examinar periodicamente a folha de pagamento;

Elaborar pareceres técnicos em sua área de atuação, em auxílio aos Departamentos da 

Câmara de Vereadores.

Trabalhar em conjunto e de maneira colaborativa com os Departamentos da Câmara de 

Vereadores, a fim de dirimir dúvidas, propor soluções e propagar conhecimentos referentes 

Extrato de Contrato – 2023

Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHAN-
GABA.

Contratado: VERGE STUDIO COMUNICAÇÃO EIRELI
CNPJ/MF nº 10.750.678/0001-45

Contrato nº 19/2023 - CONCORRÊNCIA 01/2023 - PDC nº 
38/2023. Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 12.232/2010

Objeto: Contratação de serviços de publicidade institucional a 
serem prestados por intermédio de Agência de Propaganda.

Valor total estimado: O valor total estimado do presente con-
trato é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) durante seu 
período de vigência.

Prazo: 12 (doze) meses.



6 Pindamonhangaba, 18 dE oUTUbRo dE 2023 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PES-
SOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de RODRIGO SILVA DA CRUZ, em virtude do mesmo 
não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a 
esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 10.109,31, além das despesas de intimação, publicação 
do presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no paga-
mento de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 844441184383, 
firmado em 23 de março de 2016, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 05 na 
matrícula nº 50.247, tendo por objeto o imóvel situado na RUA FERNANDO AGOSTINHO 
RAMOS MELLO N° 94, ARARETAMA, NESTA CIDADE, CEP 12.423-500. O prazo para 
pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste 
edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa 
da credora/requerente.
Pindamonhangaba, 16 de outubro de 2023.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ExTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

PROTOCOLO DIGITAL Nº 60.831/2023 - SEGSP

Doador: Júlio Cesar Norberto da Silva. Donatário: Município de Pindamonhangaba. Objeto: ma-
teriais metálicos, para confecção da cobertura do Camelódromo Central de Pindamonhangaba, 
localizado na esquina entre a Rua Rubião Junior e Rua Cap. José Martiniano Vieira Ferraz, no valor 
total estimado R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Data da assinatura: 06/10/2023.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Su-
cesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 166/2023 (PMP 13386/2023)
Para “Aquisição de 200 pares de botas para a Guarda Municipal” com recebimento das propostas 
até dia 30/10/2023 às 08h00 e início da sessão às 08h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

 
 
 
 

Convocação da Décima Sexta Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Cultura Biênio 2021/2023 
 

 
 

Centro. 

Dia: 21/10 (sábado) Presencial 
Local: Museu Histórico e Pedagógico D. Pedro I e Dona Leopoldina, Rua Marechal Deodoro, 260, 

Horário: 9h.  
Pauta: 
-Eleição e  
- Informes. 

 

Pindamonhangaba, 17 de outubro de 2023 
 
 

Wagner Eduardo Conceição Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

E-mail cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br 
Palacete Dez de Julho- Rua Deputado Claro César, 33, Centro - CEP 12.400-220 

SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS RURAIS DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE CONVOCAÇAO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

Ficam convocados os associados do Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Pinda-
monhangaba, para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 27 de Outu-
bro  de 2023, as 18:00 horas(dezoito horas), em primeira convocação, ou as 18:30(dezoito horas  
e trinta minutos), em segunda convocação, na Sede da Entidade, sito a Rua Barão de Itapeva nº 
85, centro, Pindamonhangaba-SP, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 01- Leitura 
discussão e aprovação da Ata da Assembleia anterior; 02)- Deliberar sobre a previsão orçamentaria 
para exercício de 2024, acompanhado de suas peças contábeis; 03)- Parecer do Conselho Fiscal.  

Henrique Alves Cazuo
Presidente

 Pindamonhangaba, 16 de Outubro de 2023  

Pindamonhangaba, 18 de Outubro de 2023.

Aos associados da Associação de Radiodifusão Comunitária Spaço FM. Membros da Diretoria, 
Membros dos Conselhos e Colaboradores.
Prezados Senhores, na qualidade de Presidente da Diretoria desta associação, convoco V.sas. 
para participarem da Assembleia Geral Extraordinária em conformidade com o Capitulo III, artigos 
9 e 11 do Estatuto Social, a realizar-se no dia 19 de novembro de 2023, na Estrada municipal do 
una, 2200, bairro Socorro, Pindamonhangaba/SP, às 10h em primeira convocação, com presença 
de maioria dos associados, ou as 10h30 em segunda convocação, com 1/3 dos presentes para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
I - Avaliação dos trabalhos desenvolvidos.
II - Prestação de contas da diretoria executiva.
III – Mudança do endereço da sede social.
IV - Indicação e eleição e posse da nova diretoria executiva, de membros dos conselhos comuni-
tários e fiscal;
V - Alteração Estatutária.

       Atenciosamente,
Robert Glen Rodrigues - Presidente

geral PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Criado pela Lei Municipal 2.532/91 e alterado pela Lei Municipal nº 5.194/2011 
 
 

Rua General Júlio Salgado, nº 996, Tabaú – Pindamonhangaba-SP CEP 12.403-070 
 E-mail: cme@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA COMPOSIÇÃO DO  

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

PINDAMONHANGABA - MANDATO 2023/2025 

 - Segmentos Vacantes - 
 

1. O Conselho Municipal de Educação de Pindamonhangaba  CME, nos termos 

INFORMAR as vagas e segmentos de representação 

composição do quadro de conselheiros para o mandato 

2023/2025. 

 

2. Os segmentos vacantes  

 
a) Representante de trabalhadores de Escolas Estaduais (Ensino Fundamental  

Anos finais e Ensino Médio); 1 TITULAR e 1 SUPLENTE 
b) Representante de trabalhadores de Escolas Particulares; 1 TITULAR e 1 SUPLENTE 
c) Representante de trabalhador do Ensino Superior/Técnico/EJA; 1 SUPLENTE 
d) Pais de Escolas Estaduais (Ensino Fundamental II e Ensino Médio); 1 TITULAR e 1 

SUPLENTE 
e) Pais de Escolas Particulares; 1 TITULAR e 1 SUPLENTE 
f) Alunos do Ensino Superior/Técnico/EJA; 1 SUPLENTE           

                  

3.  desde 18 de 

outubro de 2023 

5.194/2011, e acontecerá google forms: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Criado pela Lei Municipal 2.532/91 e alterado pela Lei Municipal nº 5.194/2011 
 
 

Rua General Júlio Salgado, nº 996, Tabaú – Pindamonhangaba-SP CEP 12.403-070 
 E-mail: cme@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

 

https://forms.gle/tLKdgMe7AHZ7MCnP9 

 

4. A efetivação da inscrição se dará com a confirmação do envio (no ato da inscrição) e 

análise dos documentos necessários, sendo eles: 

 

a) Ficha cadastral preenchida (conforme modelo); 

b) Cópia do RG e CPF; 

c) Comprovante de endereço; 

d) Declaração da instituição que representa (conforme modelo). 

 

Os modelos se encontram no link de inscrição e nos anexos deste edital. 

 

5. A publicação dos habilitados para o processo será realizada a posteriori. 
 

6. A assembleia para composição do colegiado será agendada e publicada em tempo 
oportuno, após se obter o número mínimo de candidatos inscritos 
 

7. Durante a assembleia, caso haja apenas 1 (um) representante e respectivo suplente 

inscritos no segmento, serão automaticamente eleitos para ocuparem as vagas 

correspondentes. No caso de haver mais de 1 (um) candidato e respectivo suplente 

inscritos para o preenchimento da vaga, no mesmo segmento, ocorrerá apresentação 

individual dos candidatos e votação aberta por aclamação entre os pares, por 

segmento, para definição dos ocupantes e respectivos reservas. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Criado pela Lei Municipal 2.532/91 e alterado pela Lei Municipal nº 5.194/2011 
 
 

Rua General Júlio Salgado, nº 996, Tabaú – Pindamonhangaba-SP CEP 12.403-070 
 E-mail: cme@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

8. Estarão habilitados para participar da eleição os candidatos que realizaram a inscrição 

no google forms e enviaram a documentação necessária. O não cumprimento dos 

termos desabilitará automaticamente o candidato. 

 

9. Os candidatos inscritos e habilitados, ao tomar ciência deste e apresentar-se para a 

assembleia, concordam integralmente com os termos descritos neste Edital.  

 

10.  O mandato de conselheiro do Conselho Municipal de Educação de 

Pindamonhangaba será de 2 (dois) anos, permitida uma recondução por igual 

período, não sendo remunerado e será considerado serviço relevante para o 

Município. 

 

 

Pindamonhangaba, 18 de outubro de 2023. 

 

 

Henrique Moreira de Morais 

Presidente 
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FICHA CADASTRAL CME 
 

MANDATO 2023-2026 
 
 
 

 
 
 
 

Assinatura 
 
 
 

Segmento:  

Nome completo: 
(idêntico ao CPF) 

 
 

(grafia conforme documento CPF no cadastro da Receita Federal) 

Endereço completo: 
(com CEP) 

 

Número do RG/CNH:  

Data de Nascimento:  

Órgão expedidor:  

Data de expedição:  

Número do CPF:  

E-mail particular:  

E-mail institucional:  

Telefone residencial:  

Telefone celular 
(whatsapp):  

Grau de instrução:  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE VÍNCULO COM A UNIDADE ESCOLAR 
(Utilizar papel timbrado da escola) 

 

DECLARAÇÃO 
 

 
                                       Declaramos para fins de inscrição no processo de composição 

do Conselho Municipal de Educação de Pindamonhangaba, que o(a) Sr.(a) 

____________________________________________________,  

        Funcionário/a desta unidade escolar  

        pai  de aluno regularmente matriculado nesta unidade escolar  

        aluno regularmente matriculado nesta instituição de ensino superior 

representante da instituição _______________________________________________________________, 

situada à _________________________________________________________________________________________,  

telefone __________________________, E-mail _______________________________________________________. 

 

Pindamonhangaba, _____ de _____________ de 2023. 

Atenciosamente, 

(assinatura do diretor de escola) 
____________________________________________________ 

NOME DO DIRETOR DE ESCOLA 
NOME DA UNIDADE ESCOLAR 

A Associação Comer-
cial e Industrial de Pinda-
monhangaba (ACIP), em 
parceria com a Associa-
ção Atlética ferroviária e a 
Claro, realiza nesta quin-
ta-feira, dia 19 de outubro, 
às 18h30, no Colonial Plaza 
Hotel, uma palestra com o 
professor hipnólogo, Ro-
drigo Monteiro.

O encontro tem o apoio 
de inúmeras empresas e 
vai abordar “O segredo da 
mente – os segredos do seu 
subconsciente para o su-
cesso”, um importante as-
sunto na busca do sucesso 
pessoal e profissional.

Profissional
Graduado em educa-

ção física e Pedagogia, com 
mais de 15 anos de experi-

ACIP realiza palestra sobre 
os segredos do sucesso

ência na área de educação, 
Rodrigo é palestrante desde 
2010, na área do desenvol-
vimento humano, neuroci-
ência, NPL, reprogramação 
mental, motivação e hipno-
se clássica e terapêutica.

Já fez mais de 5 mil 
atendimentos com hipno-
se e reprogramação emn-
tal no mundo inteiro.

Rodrigo ainda disse que 
“tem como propósito de 
vida, despertar e transfe-
rir as responsabilidades 
pessoais e profissionais 
nas pessoas, desvendando 
o segredo da mente, para 
que possam atingir sua 
melhor versão sempre”.

Os convites para a pales-
tra podem ser adquiridos 
pelo whtasapp 3644-7100.

PORTARIA GERAL Nº 6.092, DE 17 DE OU-
TUBRO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções, RESOLVE CESSAR a designação de 
José Rodrigues Barbosa Neto para a função 
gratificada de Gestor de Zeladoria, a partir de 
01 de outubro de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 01 de outubro de 2023.
Pindamonhangaba, 17 de outubro de 2023.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal
Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos em 17 de outubro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

Em busca de investidores, Pinda usa 
ferramentas de tecnologia na ‘Feira 
do Empreendedor’ do SEbRaE

Com stand na Feira do 
Empreendedor do SEBRAE, 
as equipes da Prefeitura de 
Pindamonhangaba estão 
demonstrando as ferramen-
tas de tecnologia em prol do 
crescimento econômico.

A abordagem faz parte 
do programa Cidade Inteli-
gente, que nesta ação obje-
tiva gerar oportunidades de 
negócios aos empreende-
dores e gerar emprego.

“A Prefeitura disponi-
biliza a empreendedores o 
sistema Plancity, que mos-
trar os melhores locais para 
empreender na cidade, 
cruzando dados e reduzin-
do o risco de insucesso nas 
iniciativas. Também está 
sendo demonstrado aos 
feirantes a Sala do Empre-
endedor Digital, que pode 

auxiliar a estar em dia com 
suas obrigações e oportu-
nizar negócios na cidade”, 
disse o secretário de Tecno-
logia, Inovação e Projetos, 
Danilo Velloso. De acordo 
com ele, “Pindamonhanga-
ba tem os melhores indica-
dores do Brasil”.

O secretário de Desen-
volvimento Econômico, Ro-
derley Miotto, explicou que 
“a tecnologia tem revolu-
cionado Pindamonhangaba 
e suporta o crescimento da 
cidade. Nossa equipe está a 
postos para orientar o em-
preendedor a crescer”. 

Danilo Velloso afirmou 
que “a gestão pública pre-
cisa estar presentes onde 
o investidor está. A tecno-
logia otimiza o relaciona-
mento, fazendo nos con-

centrar na estratégia”.
João Paulo, sócio do 

Quintal do Pedro Gastrobar, 
visitou a Feira do Empreen-
dedor Sebrae e ficou muito 
feliz em ver a Prefeitura de 
Pindamonhangaba expon-
do soluções tecnológicas 

que têm implantado me-
lhorias para o município. 

A feira vai até 19 de ou-
tubro de 2023, das 10 às 20 
horas, no São Paulo Expo 
em São Paulo e conta com 
stands e palestras para 
apoiar o empreendedor.

Divulgação

Equipe da secretaria de Tecnologia durante a ‘Feira 
do Empreendedor’


